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N.o do Protocolo:

Data da Entrada: lá/li/Sl

ASSUNTO: PROJETO DE LEI 15/95

OSVALDO^DE AGUIAR CRÍSI

.DENOMINA RUA AMÉLIA MARIA MIRANDA

AUTUAÇÃO
Aos OuaOorze dias do mês de_ de mil

novecentos e, P.oY.eD.:L.a...e....ç.i.n ,nesta Secretaria,

eu, ..Êlaiiqe I çle Car ya I h q , Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu, Carvalho

Wl/i



PROJETO DE LEI 15/95

O Vereador in fine assinado no uso de suas a"fcrj_

buiçoes legais, submete a apreciaçao do Plenário desta Casa de

Leis, o seguinte:

APROVADO _
Sala das Sessõesj2/ //^ / ̂  J

Presidente
PROJETO DE LEI J r r . _

^  r

Arta I- - Fica denominada Rua Amél ia Maria Miranda, a rua com i nj[_

cio na Rua Ana Madalena Gonçalves Machado e termino na

rua Projetada (Rua Vicente da Si lveira Lopes), I oca I i

da no Bairro Antonio Francisco Moreira, nesta cidade»

Art» 2- - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação, revo

gadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões;

Guaçui -^S-y—hr-de—apyembro de 1995»

OS VA ILQQ^E A GUT AR' CR IS I
- Autor -



PROJETO DE LEI 15/95

O Vereador ín fine assinado no uso de suas átrX

buiçoes legaiS/ submete a apreciaçao do Plenário desta Casa de

Leis| o seguinte:

APROVADO _
Sala das Sessões^

PROJETO DE LEI Presidente ^ ^
\/o TCuc-^ V

(

Art# Fica denominada Rua Amélia Maria Miranda,^ a rua ccHn InX
cio na Rua Ana IVIadalcnà Gonçalves Machado e termino na

rua Projetada (Rua Vicente da Si Iveira Lopes)<, localiza

da no Bairro AntonIo Fráncisco Moreira^ nesta cidade»

Arté 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação^ reyo

gadas as disposições em contrario.

Saí® Sessões;

Quaçuf-^ES, l4de_nov^mbro de I995«

OS s I

- Autor -



JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei ora apresentado, que denomina "Rua
Amélia Maria Miranda" tem o objetivo de facilitar o trabalho dos funcionários
dos Correios e outros , na localização das residências situadas no Bairro
Antônio Francisco Moreira, nesta cidade.

Além deste fato, tal denominação atende ao pedido de
vários moradores daquela localidade como uma homenagem à lembrança do
saudosa senhora Amélia Maria Miranda.

Guaçuí-ES, 21 de dezembro de 1995.

OSVM^DE AGUIAR CRISI
Autor



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇU!

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000- Tel. Secretaria, PABX(027)553-1493
do EísiKaxiTi-to SíxiíXo

CERTIDÃO

ROVELSON DE THORMES NOLASCO, Chefe do Setor
de Tributarão da Prefeitura Municipal de Guaruí,
nonleado na forma da Lei, etc...

G E Pl T I ? I G a, at9.ti(i&ndo a pedido verbal do '

vereador Co'-,YALDC- AGUIAR CRIZI, q.ue revendo nossos arquivos, verifi-

cairios que as ruas D, G, D, E e P, situadas nesta cidade no Loteasen

to -"untonio Prancisco Moreira 2â Etapa, não texn dsriOíiiin.ayões.

GSRTIjTGA iiiais que as nias existentes no laasmo L£

teaoiento na ̂ 3 Etapa as aludidas ruas não têxa denominações.

Guaçuí^ES-, 09 do novembro cie 199L>.

f>
RÍÍÍÊííííSíSiérNolasca

C/iete Seíor de Tributação
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AUTUAÇÃO
ISáesta Data Auíug Ret os Tomando

Este o "

Sala das Sessõjs. erii

arj

R E Pv.-? E S S A
Mesta Data Faço Remassa Dâstss Ai :os ao
Exm°, Sr Assessor Jurídica da QjVl.G.

Saía das^^sões, en^ I.4J....QX

Presidente

SENHOR PRESIDENTE:

O Projeto em epígrafe tem amparo legal no Art; 17 Inciso

I  combinado com a parte inicial do Art. 47, ambos da Lei Orgânica

Municipal, razão porque sugiro seu trâmite normal através desta Egrégia

câmara;

E o meu parecerí

Guaçui-ES, 21 de novembro de 19952

acio de
oga OA 4238

ro rado Jurídico do, r. M rr,



AUTUAÇÃOMesta Data Autuo os SÍocUi^tos Rat os Tomando
Esto o ° " h. l±^. y
Sal.i d.vs

Se

R E íV1 ESSA

Nesta Data Faço Remessa Dôstes Ai tos ao'
Exm". Sr Assessor Jurídica d? -J.M.G.

Sala das Sossq em

Presidente

SENHOR PRESIDENTE;

O Projeto em epígrafe tem amparo legal no Arts 17 Inciso

I  combinado com a parte inicial do Arts 47, ambos da Lei Orgânica

Municipal, razão porque sugiro seu trâmite normal através desta Egrégia

câmarai

É o meu parecer.'

Guaguí-ES, 21 de novembro de 1995;-

Dr. sé. acto Jtsâiéde
av

4238
dor ;I uridico da



Este o —

Sala das SessÕeS;

f
em

k

m

R £ ^

,ala das Se
em

çresldent

PARECER DA COMISSÃO DE .JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Somos favoráveis a tramitação normal do Projeto de

Lei nií 15/95, Denomina Rua Amélia Maria Miranda de acordo com o pare

cer do Assessor Juridico, o qual se baseou no Artigo 17 Inciso 1 com

binado com a parte inicial do Artigo 47, ambos da Lei Orgânica ííunici

pai.

Sala das Sessões:

Guaçui-ES 13 de dezembro tíe/la95.

JOSE CARLOS DE SOUZA

PAULO AWTONIO RINALDI MURUCI

JOÃO POLIDO DE OLIVEIRA

Presid

Relator

ÚA
Membro



AUTUAÇÃO
liêm Daia Autuo os DoEumeptos Rètrp Tofíiãntlo

Este o

42^iflJa das Ssssões, em _

l-i tVí £ S S» A

Mesta Data faço Reoiessa Destes Autos ee
F.xdi''. Sr. Presidente do Ccmissão de Justiça.

Sala das Sess^s, mj^_ j i2. / S

IPresidente

PARECER DA COMISSÃO DE ̂ JUSTIÇA

Sr, Presidente;

Somos favoráveis a traraitaçao normal do Projeto de

Lei n$ 15/95, Denmmina Rua Amélia Maria Miranda de acordo com o pare

cer do Assessor Jurídico, o qual se baseou no Artigo 17 Inciso 1 com

binado cora a parte iniciol do Artigo 47, ambos da Lei Orgânica Munici

pai.

Sala das Sessões:

Guaçrâi-ES 13 de dezembro de/l9/95

JOSE CARLOS DE SOUZA

PAULO AWTOKIO RINALDI MURUCI

JOÃO POLIDO DE OIIVEIRA

tePre

L

Re La

Membro


